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MODALIDADE: SELEÇÃO PÚBLICA  

TIPO: MENOR VALOR POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.958/1994, DECRETO Nº 8.241/2014 E, NO QUE COUBER, A 

LEI 14.133/2024. 

 

CRITÉRIO ACEITABILIDADE PROPOSTA: compatibilidade com as especificações técnicas e 

menor preço por item.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FAPUR: 7073/2026 

 

OBJETO: O presente edital tem por objeto a contratação de empresa para confecção de uniformes 

diversos para atender as demandas do projeto Siconv Rio Esporte – Proposta nº 070000/2025 – Projeto 

193, conforme as especificações constantes neste documento, conforme este edital e Termo de 

Referência – Anexo I. 

DATA DA SESSÃO: 13/05/2026 

HORÁRIO: 10:00h 

LOCAL: Portal do Comprasnet - www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

GARANTIA: De acordo com o estabelecido no Termo de Referência no tópico "Garantia”.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.  

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

LOCAL DE ENTREGA: Ginásio Poliesportivo da Praça de Desportos (G1) ENDEREÇO: Km 07, 

Zona Rural, BR-465, Seropédica - RJ (Ginásio Poliesportivo da Praça de Desportos). CEP: 23890-000. 
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A FAPUR – FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o nº 

01.606.606/0001-38, com sede no Município de Seropédica, Rio de Janeiro, BR 465, Km 07, neste ato 

representada por seu Presidente Fernando Brunner, portador da Carteira de Identidade n° 11.100.204-

4 expedida pelo DETRAN/RJ inscrito no C.P.F./M.F. sob o n° 110.419.727-84, residente nesta Cidade, 

Cep.: 26600-000, designa a abertura de licitação, na modalidade SELEÇÃO PÚBLICA do tipo 

MENOR VALOR POR ITEM, destinada a contratação de empresa para confecção de uniformes 

diversos para atender as demandas do projeto Siconv Rio Esporte – Proposta nº 070000/2025 – Projeto 

193, conforme edital e Termo de Referência – Anexo I. 

A SELEÇÃO PÚBLICA será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promova a comunicação via INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, 

os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.   

A FAPUR não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o endereço eletrônico 

informado ou não visualize a alteração no Site supracitado, consequentemente desconhecendo o teor 

dos Avisos publicados. 

Os trabalhos serão conduzidos por empregado da FAPUR designado, denominado Agente da 

contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página 

eletrônica onde será realizado o certame. Dentre outras, o designado para exercício da função de 

agente da contratação terá as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, 

examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado ao setor responsável pela sua 

elaboração; conduzira sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando 

não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído à autoridade superior e propor a homologação.  
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O Edital estará disponível gratuitamente na página https://fapur.org.br/ e no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL  

 

1.1 Por se tratar de contratação pelas fundações de apoio no âmbito de projetos de ensino, pesquisa, 

extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive na 

gestão administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, em apoio a Instituição 

Federal, este certame se fundamenta nas disposições do art. 3º da Lei Federal nº 8.958/94 (lei que 

dispõe sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e 

tecnológica e as fundações de apoio) e art. 8º do Decreto Federal nº 8.241/14 (Decreto que 

Regulamenta as Contratações no Âmbito das Fundações de Apoio com uso de Recursos Públicos), 

tendo o edital, e seus anexos, sido elaborados com vistas às determinações dos Capítulos II e III do 

Decreto nº 8.241/14. 

1.2 A modalidade escolhida é SELEÇÃO PÚBLICA ELETRÔNICA em razão da natureza da 

contratação de serviços de engenharia, ex vi do art. 33 do Decreto Federal nº 8.241/14, que prevê a 

mencionada modalidade como regra nos procedimentos licitatórios das fundações de apoio. 

 

1.3 Esta Seleção Pública será lançada no COMPRASNET como PREGÃO ELETRÔNICO 

visto que a plataforma ainda não está ajustada para a modalidade de compra instituída pelo 

Decreto 8.241/2014: Seleção Pública de Fornecedores. 

 

2 . DO OBJETO: 

2.1 O presente edital tem por objeto a contratação de empresa para confecção de uniformes 

diversos para atender as demandas do projeto Siconv Rio Esporte – Proposta nº 070000/2025 – 

Projeto 193, conforme especificações constantes neste documento e seus anexos. 

2.2 A descrição detalhada do objeto está disponível no item 1 e 4 do Termo de Referência.  

mailto:licita@fapur.org.br
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2.3 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Edital e a descrição do 

objeto constante no site Compras Governamentais, “SIASG” ou pedido de compra/serviço 

prevalecerá a descrição constante no Termo de Referência, anexo deste.  

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. O item é previsto no plano de trabalho do projeto vinculado ao IV HOSPITAL VETERINÁRIO 

conforme informações abaixo: 

PROJETO N° 

CONVÊNIO 

RUBRICA 

SICONV RIO 

ESPORTE 

070000/2025 – 

Projeto 193. 

Serviço de Terceiros 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARESCIMENTO: 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

cidadão poderá impugnar este Edital.  

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, pelo e-mail 

compras@fapur.org.br, com identificação do processo 7073/2026 no título do e-mail. Não serão 

conhecidos pedidos de esclarecimentos e impugnações encaminhados por outros meios. 

3.3. Caberá ao Agente da contratação, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.  

3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos no certame.  

3.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implicará a plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.  

3.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio https://fapur.org.br/, sendo de responsabilidade dos licitantes, 

seu acompanhamento. 

mailto:licita@fapur.org.br
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3.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente no processo para 

responder pela proponente.  

3.9. A petição da impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade, ou procurador, e vir acompanhada, conforme for o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnação edital).  

3.9.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente da contratação, nos autos do processo de licitação. 

3.9.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame no 

sítio https://fapur.org.br/ e no Diário Oficial da União.  

3.10. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente da contratação 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO:  

4.1. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.  

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Certame.  

4.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.3.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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4.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso.  

4.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Certame.  

4.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros.  

4.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

4.7.1.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.8. A participação no Certame Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação 

quando estes solicitados, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 

limite estabelecido.  

4.9. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital.   

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA SELEÇÃO PÚBLICA:  

5.1. Poderão participar desta seleção pública interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF 100% digital, conforme disposto nos artigos 3º e 4º da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, devendo ser empresas legalmente constituídas e que 

comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

mailto:licita@fapur.org.br
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5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente;  

5.3.2. Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 

5.3.3. Que não atendam as condições deste Edital e seus anexos; 

5.3.4.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

5.3.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.3.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   

5.3.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

5.3.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

5.3.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

5.3.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;  

5.3.11. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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5.3.12. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.3.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.3.14. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3.15.  Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;  

5.3.16.  Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;  

5.3.17.  Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

5.3.17.1.  A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

5.4. Como condição para participação no Certame (seleção pública eletrônica), a licitante assinalará 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1.  Que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei;  

5.4.2.  A assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que a licitante seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;  

5.4.3.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;  

5.4.4.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

5.4.5.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

5.4.6.  Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009 Revogada pela IN nº 102, de 2020; 
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5.4.7.  Que não possui, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5.4.8.  Empresa que tenha sido suspensa ou que tenha sido notificada pela FAPUR. 

5.5. Os licitantes devem acompanhar diariamente (chat ou e-mail) os atos e informações 

disponibilizadas pelo agente da contratação no sistema eletrônico, pelo qual é dado ciência a todos os 

interessados. 

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição poderá sujeitar o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.7 O descumprimento de qualquer condição de participação a carretará a inabilitação da Licitante. 

 

6. ENVIO DA PROPOSTA:  

6.1. O licitante deverá encaminhar, exclusivamente, a proposta e a documentação por meio do sistema 

eletrônico até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

6.4. O Agente da contratação, sempre que possível poderá verificar, em qualquer site, as informações 

que possam colaborar na verificação da proposta de preços enviada pelo licitante. 

6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006.  

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  
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6.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.9. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização do certame. 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do agente da contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

7.1.1.  Valor total e valor unitário do item; 

7.1.2.  A quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para 

cada item;  

7.1.3.  Em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista para 

o item; 

7.1.4.  Marca;  

7.1.5.  Fabricante;  

7.1.6. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazos de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, 

vedada a identificação explícita da licitante. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  
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7.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens.  

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.   

7.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

7.9. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do Certame Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  

7.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7.12. A ausência de detalhamento do objeto ou mesmo eventual divergência em relação à 

documentação apresentada não acarretará a desclassificação da proposta do licitante, podendo tal 

falha ser sanada mediante realização de diligência destinada a esclarecer ou complementar as 

informações. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

8.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

8.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Agente da contratação abrirá a sessão 

pública, com a divulgação das propostas de preços recebidas, as quais devem estar em perfeita 

consonância com o disposto neste edital. 

8.4. Somente poderá participar da rodada de lances, a licitante que anteriormente tenha encaminhado 

a documentação e proposta de preços, exclusivamente pela plataforma de compras Comprasnet. 

8.5. Poderão participar deste Certame as pessoas jurídicas interessadas, bem como empresas 

enquadradas como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, 

conforme Lei Complementar nº 123/06, que estejam credenciadas junto ao Órgão Provedor do 

Sistema de Certame Eletrônico. 

8.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais. 

8.7. Os representantes das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual porte deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, 

que as respectivas empresas se enquadram nessa (s) categoria (s). 

8.8. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 

eletrônico e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

8.9. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

do licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico ou 

de sua eventual desconexão. 

8.10. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicado neste Edital.  
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8.11. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO adotado será o MENOR VALOR POR ITEM 

conforme definido neste Edital e seus anexos.  

8.12.  O MODO DE DISPUTA adotado será o ABERTO com intervalo mínimo entre lances de 

2% que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta.  

8.12.1 envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. Na 

hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. Encerrada a 

sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente da contratação poderá admitir o 

reinício da etapa de envio de lances, mediante justificativa.  

8.12.1. O Agente da contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis, sendo vedadas descrições do tipo “conforme o 

edital” ou “outras deste gênero”.  

8.12.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com indicação 

da(s) disposição(ões) específica(s) do presente Edital e/ou do Termo de Referência que restou(aram) 

descumprida(s), com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.12.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

8.12.1.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.12.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente da 

contratação e os licitantes.  

8.12.3. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo agente da contratação, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação.  
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8.12.3.1.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

8.13.1.1. Os lances enviados em desacordo com o subitem anterior serão descartados automaticamente 

pelo sistema.  

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.16. No caso de desconexão com o Agente da contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Agente da contratação aos participantes.  

8.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR por item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

8.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Agente da contratação. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas.  

8.21. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas 

como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 
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8.22. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de 

pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada.  

8.23. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira.  

8.24. Colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.  

8.25. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.25.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, 

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com 

os for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.25.2. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

8.25.3. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.  

8.25.4. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

8.25.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.25.6.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  
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8.25.7. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;   

8.25.8. empresas brasileiras;  

8.25.9. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

8.25.9.1. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

8.26.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

agente da contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento.  

8.32 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

8.33 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela FAPUR. 

8.34 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

8.35 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  

9.1.  Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente da 

contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar, pelo critério de MENOR VALOR 

POR ITEM, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.   

9.2. Encerrada a etapa de negociação, o agente da contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme Decreto 8.241/2013, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
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seguintes cadastros: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e  Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, com a redação 

dada pela Lei 14230/21. 

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente da contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.   

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.6. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

9.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.  

9.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente da contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este edital.  

9.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente 

da contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  

9.9.1. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

9.9.2. Contiver vícios insanáveis;  

9.9.3. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.9.4.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao valor máximo 

aceitável fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.9.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.9.6. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

9.9.7. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

9.9.8.  O Agente da contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema 'ENVIAR ANEXO', estabelecendo no “chat” PRAZO 

RAZOÁVEL, não inferior a 02 (duas) horas, para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. A 

contagem do prazo será dentro do expediente do órgão.  

9.9.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente da contratação, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente 

da contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta.  

9.9.9.1. O prazo estabelecido pelo Agente da contratação poderá ser prorrogado por solicitação 

expressa do licitante, escrita e justificada, formulada via chat, ou via e-mail, antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Agente da contratação.  

9.9.9.2. A “Proposta de Preços”, constante do Anexo II deste Edital, deverá conter os seguintes 

campos:  

9.9.9.3. Número do item, descrição do objeto ofertado, marca/fabricante/modelo (se for o caso), 

unidade e quantidade;  

9.9.9.4. Valor unitário e total, expresso em moeda nacional (Real - R$), com até três casas 

decimais;  

9.9.9.5. Indicação expressa de que o preço cotado inclui todos os custos e despesas inerentes ao 

objeto licitado, tais como: taxas, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo 

mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do produto, entendido que a não indicação 

implica em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  
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9.9.9.6. Razão social, endereço, telefone, número do CNPJ, banco, agência, número da conta 

corrente;  

9.9.9.7. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura 

deste Certame.  

9.9.9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente da contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

9.9.9.9. Havendo necessidade, o Agente da contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a continuidade da mesma.   

9.9.9.10. O Agente da contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

9.9.9.11. Também nas hipóteses em que o Agente da contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

9.9.9.12. A negociação será realizada por meio do Sistema ``chat``, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.9.9.13. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 

vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de 

classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total 

estimado, observado o preço da proposta vencedora.  

9.9.10. O(s) valore(s) obtido(s), tanto unitário(s) como total(is), no resultado final desta licitação só 

será(ão) admitido(s) quando igual(is) ou inferior(es) ao(s) contido(s) no Termo de Referência, Anexo 

I do Edital. 

 

10. DO EMPATE FICTO: 

10.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no artigo 44 da Lei Complementar 123/2006. 

10.2. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, 

§2º, da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência 

de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas. 
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10.3. Entende-se como empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 

5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.4. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor 

valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.  

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 

anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 

classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 

que se enquadrarem na hipótese do item 8.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 

previsto na alínea a deste item.  

c) Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

d) Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.12.4, caso não haja envio de lances 

após o início da fase competitiva. 

10.4.1. O disposto nos itens 10.2 e 10.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, bem como às empresas que deixarem de declarar e apresentar a condição de beneficiárias 

da Lei Complementar nº 123/2006, no momento do envio de suas propostas e documentações pelo 

sistema. 

10.4.2. É certo que acima temos a explicação do funcionamento do sistema, pois, em eventual empate 

entre propostas, se as empresas que empataram forem todas declarantes ME/EPP/COOP, o sistema, 

automaticamente, dará como vencedora do certame, a empresa declarante que primeiro enviou a sua 

proposta. 

 

11. NEGOCIAÇÃO DIRETA:  
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11.1.  Após o encerramento da etapa de lances o Agente da contratação poderá encaminhar 

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 

julgamento e o valor máximo aceitável para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.  

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

11.3. É facultado ao agente da contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

11.4. Após a negociação do preço, o Agente da contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

12. DA HABILITAÇÃO: 

12.1.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, os documentos exigidos para fins 

de habilitação previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente da contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência:  

12.2.1. De sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:  

12.2.2. SICAF. 

12.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

12.2.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

12.2.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e poderá ser feita 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, com a redação dada 

pela Lei nº 14.230, de 2021, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
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de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

12.4. Constatada a existência de sanção, o Agente da contratação reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação.   

12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

12.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

12.7. Os licitantes deverão apresentar os documentos solicitados, conforme exigências 

estabelecidas. 

12.8. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente 

da contratação. 

12.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital.  

12.10. Os documentos relativos à habilitação que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos apenas do licitante mais bem classificado na fase de julgamento das propostas. 

12.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

12.12. Será verificado, caso exigido no Termo de Referência, se o licitante apresentou no sistema, 

sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 
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12.13. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos anexados ao sistema em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, social e trabalhista, à qualificação econômico-

financeira e habilitação técnica.  

12.14. A verificação pelo agente da contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

12.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, (Lei 14.133/21, art. 64) para: - 

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e - Atualização de documentos 

cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

12.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente da contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

12.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente da contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 12.8. 

12.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  

12.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

12.20. O disposto no subitem anterior, não dispensa a licitante ME/EPP da apresentação dos 

documentos de regularidade fiscal e trabalhista, sendo obrigatória a sua apresentação juntamente com 

os demais documentos de habilitação exigidos, mesmo diante da existência de restrição. 

12.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 
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12.22. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.23. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

12.24. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa.  

12.25. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.   

12.26. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente da 

contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

12.27.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.28. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente.  

12.29. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  
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12.30. O agente da contratação poderá contar com o apoio de um membro da equipe técnica do setor 

demandante para análise da documentação técnica. 

12.31. Habilitação Jurídica   

12.31.1. Cédula de identidade (documento de identificação) e CPF dos sócios ou diretores, bem como 

do signatário da proposta, não sendo os mesmos, assim como, no caso de procurador, instrumento de 

mandato com validade de no máximo 1 ano, com a outorga de poderes para representar o licitante 

nos atos inerentes ao certame; 

12.31.2. Registro comercial, no caso de empresa individual - inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

12.31.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

12.31.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores. 

12.31.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício. 

12.31.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País: Decreto de autorização. Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por 

força de dispositivo legal, deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração 

correspondente, sob as penas da lei. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

12.31.7. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, se houver. 
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12.31.8. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

12.31.9. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

12.31.10. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 

103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

12.31.11. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971. 

12.32. Além disso, em alguns casos, poderá ser solicitado pelo agente da contratação a Certidão 

Simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial do respectivo Estado. 

12.33. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

12.33.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC). 

12.33.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

12.33.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.33.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei.             

12.33.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.  
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12.33.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

12.33.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

12.34. Qualificação Econômico-Financeira:  

12.34.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

12.34.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

12.34.3. Não será exigido da licitante qualificada como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro para a 

participação na Licitação, entretanto, recomenda-se que a empresa encaminhe documentação de 

comprovação contábil pois esta poderá ser solicitada para a comprovação de capacidade da empresa 

em cumprir o objeto contratual. Caso a empresa não apresente, poderá ser desclassificada visto que a 

própria constituição federal exige a comprovação da qualificação econômico-financeira como forma 

de garantia do cumprimento das obrigações previstas na licitação e o estatuto da microempresa e 

empresa de pequeno porte não criou a possibilidade de serem dispensadas da apresentação do balanço 

patrimonial nas licitações. 

12.34.4. Quando a empresa licitante for MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

constituída por prazo inferior a um ano, o balanço anual será substituído por balanço parcial 

(provisório ou balancetes) e demonstrações contábeis relativas ao período de seu funcionamento. 
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12.34.5. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

12.34.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

                           

12.34.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10 (dez) por cento do valor máximo aceitável da 

contratação ou item pertinente.  

12.35. Qualificação técnica:  

12.35.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis com o 

objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de Atestado fornecido por 

pessoas jurídica de direito público ou privado. 

12.35.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados.  

12.35.3. Além disso, recomenda-se que o licitante envie o catálogo, descritivo técnico e todas as 

informações necessárias para comprovação de que o item ofertado atende a especificação solicitada. 

Em caso de dúvidas, o agente da contratação poderá solicitar o envio de outros documentos que 

demonstrem o descritivo completo do objeto.  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

LG = ----------------------------------------------------------------------------;  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total  

SG = ----------------------------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

Ativo Circulante  

LC = ----------------------------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante 
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12.36. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 

(upload), no prazo ESTABELECIDO PELO AGENTE DA CONTRATAÇÃO, não inferior a 02 

(duas) horas, no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Agente da contratação e em 

caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 

licita@fapur.org.br. Posteriormente, os documentos poderão ser solicitados pelo agente da 

contratação, que sejam remetidos em original, no prazo de 03 (três) dias, após encerrado o prazo para 

o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload), fac-símile (fax) ou e-mail.  

12.37. O prazo estabelecido pelo Agente da contratação poderá ser PRORROGADO por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 

pelo Agente da contratação ou por falha do sistema o agente da contratação poderá definir novo prazo.  

12.38. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.  

12.39. A comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, DA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, 

conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao SICAF DIGITAL completo, nos casos em 

que a empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme disposto no art. 4º, da INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018.   

12.40. Os fornecedores que possuem cadastros validados no SICAF deverão realizar:  

12.40.1. Upload dos documentos previstos no Manual do SICAF, visando a manutenção cadastral, 

conforme estabelecido no art. 18, obedecido o que segue:  

12.40.2. Que o credenciamento deve estar regular para participação no Certame.  

12.40.3. Que o interessado, para efeitos de habilitação prevista nesta Instrução Normativa mediante 

utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

12.40.4. Que a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-

financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, dar-se-á primeiramente por meio de consulta ao 

cadastro no SICAF. 
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12.41. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto. 

12.42. Caso o Agente da contratação não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 

sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 

encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

12.43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital.  

12.44. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

12.45. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

12.46. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.  

12.47. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente da 

contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

12.48. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

12.49. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
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12.50. Da sessão pública do Certame divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

13.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

14.1. A Proposta de Preços final deverá ser encaminhada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

a contar do encerramento da sessão pública do Certame eletrônico, por solicitação do Agente da 

contratação, e deverá:  

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal;  

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento;  

14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; e 

14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  
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15. DOS RECURSOS:  

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos; 

- o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação;  

 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento; 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

15.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente da contratação verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.   

15.7. Nesse momento o Agente da contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

15.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   
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15.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.  

15.12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

16.1. O objeto da licitação será adjudicado, pelo critério de MENOR VALOR POR ITEM, ao 

licitante declarado vencedor, por ato do Agente da contratação, caso não haja interposição de recurso, 

ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:  

17.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de 

contrato ou equivalente (minuta anexa ao Edital) ou retirar a Nota de Empenho (ou instrumento 

equivalente). 

17.2. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data de envio do contrato ou instrumento equivalente.  

17.2.1. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma 

única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela FAPUR.  
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17.2.2. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a FAPUR poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

17.2.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 

17.3. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, 

nos termos do § 1º, do art. 48, do Decreto 10.024/19. 

17.4. O presente contrato a ser celebrado observará as cláusulas e condições estabelecidas na forma 

da minuta (anexo a este edital), dele fazendo parte integrante o presente Edital, seus anexos e a 

proposta apresentada pela licitante vencedora.  

17.5. Será designado um Fiscal (ou Executor ou Gestor) para o contrato, que desempenhará as 

atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil, observadas as 

cláusulas contratuais. 

17.6.  Previamente à contratação, a FAPUR realizará consulta ao SICAF para identificar eventual 

proibição do licitante adjudicatário de contratar com o Poder Público. 

17.7. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo 

licitante vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

17.8.  Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, 

poderá ser convocado outro remanescente da licitação para assinar o contrato, após negociações e 

verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 

classificação. 

17.9. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, a FAPUR, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 
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18.  DA GARANTIA LEGAL DOS BENS 

18.1. A garantia deve atender ao solicitado no Termo de Referência.  

18.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, 

de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor e alterações subsequentes.   

18.3. A empresa contratada será responsável pela substituição, troca ou reposição do objeto 

porventura entregue com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo. 

 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:   

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa. 

19.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo agente da contratação durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:  - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

- Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

- Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

- Deixar de apresentar amostra quando exigível;  

- Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

19.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.5. Apresentar documentação falsa, exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 

19.1.6. Fraudar licitação; 

19.1.7. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

19.1.8. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

19.1.9. Não mantiver a proposta;  

19.1.10. Cometer fraude fiscal;  
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19.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

   - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

   - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

   - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

19.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

19.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

19.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   

  - Advertência;  

  - Multa;  

  - Impedimento de licitar e contratar e  

  - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

19.6. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

19.6.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor máximo aceitável do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.   

19.6.2. Impedimento de licitar e de contratar com a FAPUR e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos;  

19.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.  
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19.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade,  

19.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

19.11. As sanções por atos praticados no decorrer da execução do contrato estão previstas na Minuta 

de Contrato. 

19.12. Na aplicação das sanções serão considerados:  

     - A natureza e a gravidade da infração cometida.  

- As peculiaridades do caso concreto 

-  As circunstâncias agravantes ou atenuantes  

- Os danos que dela provierem para a FAPUR e/ou Administração Pública  

- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

19.13.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.14. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.15.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.   

19.16. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais funcionários, que 

avaliarão fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
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15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.   

19.17. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

19.18. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

19.19. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

19.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

20. DO PREÇO:  

20.1. Os preços serão conforme disposto no tópico 12 do Termo de Referência – Anexo I. 

 

21. DA ENTREGA E RECEBIMENTO: 

21.1.  A entrega será de acordo com o descrito no Termo de Referência.  

21.2.  O Local da entrega será de acordo com o descrito no Termo de Referência. 

 

22. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  

22.1. A FAPUR designará de um responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratual nos termos estabelecidos no contrato ou instrumento equivalente, de acordo com o que 

estabelece a Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput, e artigo 158. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA:  
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23.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA encontram-se previstas no Termo 

de Referência e na Minuta de Contrato ou equivalente. 

23.2. Compete ao licitante verificar as Obrigações da Contratante nos anexos mencionados, uma 

vez que fazem parte do detalhamento do objeto licitatório e, portanto, poderão influenciar na 

formação de sua Proposta de Preços. 

 

24. DO PAGAMENTO:  

24.1. O pagamento será de acordo com o estabelecido no contrato e/ou termo de referência, já 

estabelecido que o pagamento à CONTRATADA será efetuado após o recebimento definitivo do 

objeto 

24.2. Empresas prestadoras de serviços que não sejam localizadas no município devem 

obrigatoriamente fazer o registro na Prefeitura de Seropédica e apresentar Documento Auxiliar de 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (DANFS-e) de Seropédica junto da Nota Fiscal/ Fatura. Essa 

condição é indispensável para o pagamento à Contratada. Nesse procedimento, a DANFS-e precisa 

apresentar o valor (R$) ISS a ser retido quando o serviço é prestado no município de Seropédica, 

mesmo que a empresa seja optante pelo Simples Nacional. 

24.3. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.   

24.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante.  

24.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

24.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  
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24.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

24.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.  

24.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

24.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar.  

24.9.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX)  

I = [(6/100)/365] 

I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

mailto:licita@fapur.org.br
mailto:compras@fapur.org.br


 
 

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DA UFRRJ 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 – FAPUR  

MODALIDADE: SELEÇÃO PÚBLICA 

SOLICITAÇÃO FAPUR: Nº 7073/2026 

(N° 90003/2026 – COMPRASNET)  

 

 

DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÃO E IMPORTAÇÃO DA FAPUR 

Rua UO, BR 465 – KM7; Bairro: UFRRJ – Seropédica/RJ 

licita@fapur.org.br | compras@fapur.org.br  

Página 41 de 51 

 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente da contratação.  

25.2. É facultado ao Agente da contratação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

a ser registrada em ata, com a finalidade de esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

25.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente da contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

25.5. Fica assegurado à FAPUR o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a qualquer tempo, 

no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes por meio de aviso no site da 

FAPUR, na forma da legislação vigente.  

25.6. É facultada ao agente da contratação, em qualquer fase deste certame, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo e a aferição do produto 

ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar as decisões.  

25.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

25.9. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo 

processo licitatório e, qualquer interessado.  

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  
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25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

25.12. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução do objeto, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada.  

25.13. A FAPUR reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público 

ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 

qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.  

25.14. O agente da contratação, no interesse da FAPUR, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo.  

25.15. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 

submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 

representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.  

25.16. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante 

a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais 

e administrativas. 

25.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.18. Caso haja itens isentos de ICMS, as propostas deverão ser apresentadas com preços 

desonerados desse imposto, consoante decisão no Acórdão Nº 1.025-TCU Plenário.  

25.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as informações constantes do Termo de Referência. 
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25.20. Edital, Termo de Referência, Termo ou Contrato, todos os anexos devem ser analisados 

em conjunto. 

25.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do COMPRASNET e 

https://fapur.org.br/.  

25.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

- Anexo 1 (Termo de Referência);  

- Anexo 2 (Declaração que não emprega menor);  

- Anexo 3 (Declaração Exclusiva para Microempresa ou Empresa de pequeno porte (LC nº 123/2006);  

- Anexo 4 (Minuta de Contrato ou equivalente);  

- Anexo 5 (Modelo de Apresentação de Proposta).  

- Anexo 6 (Declaração de superveniência de fatos impeditivos) 

- Anexo 7 (Declaração de Idoneidade) 

- Anexo 8 (Declaração de elaboração independente de proposta) 

 

Seropédica – RJ, 27 de abril de 2026. 

DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÃO E IMPORTAÇÃO – FAPUR 
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Anexo 1 – Termo de Referência 

 

Obs.: O Termo de Referência encontra-se disponível no site da FAPUR: https://fapur.org.br/, podendo 

ser encontrado através da busca pelas numerações 7073/2026 ou 90003/2026. 
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Anexo 2 – Declaração que não emprega menor 

 

[Papel Timbrado da Empresa] 

 

EDITAL _____/202x 

 

      , inscrito do CNPJ nº     , por

 intermédio de seu representante legal o  (a)  Sr. (a) 

   , portador (a) da Carteira    de Id en t i d ad e  nº  e do CPF nº    , 

DECLARA, para fins do disposto no artigo 62 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e seus incisos, 

que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.      (    ) 

 

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

                    Data 

 

 

 

 

___________________________________________ 

[Assinatura do Representante Legal] 
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Anexo 3 – Declaração Exclusiva para Microempresa ou Empresa de pequeno porte  

em condições de usufruir o tratamento favorecido previsto na LC nº 123/2006 

 

[Papel Timbrado da Empresa] 

 

___________________________________________ (razão social), inscrito no CNPJ n.º 

___________________________________, com sede no endereço 

____________________________________________ n.º ______, cidade 

__________________________, Estado ________, por intermédio do seu representante legal, Sr(a) 

______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

_________________________ e inscrito no CPF sob o n.º ___________________________, 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do 

art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 

(Local), ________ de __________________________________ de 20____. 

 

 

________________________________________ 

[Assinatura do representante legal] 
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Anexo 4 – Minuta de Contrato 

 

Obs.: a Minuta do Contrato encontra-se disponível no site da FAPUR: https://fapur.org.br/, podendo 

ser encontrado através da busca pelas numerações 7073/2026 ou 90003/2026. 
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Anexo 5 – Modelo de Apresentação de Proposta 

 

[Papel Timbrado da Empresa] 

 

Ao Departamento de Aquisição e Importação,  

 

Apresentamos proposta de preços de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no 

Concorrência Eletrônico nº ___/20___ – FAPUR, dos quais nos comprometemos a cumprir 

integralmente. Sendo assim, declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus respectivos Anexos. 

 

 

 

Segue a especificação da cotação:  

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01      

 

Validade da proposta: ____ (________) dias corridos, contados da abertura da licitação.  

Prazo para entrega dos materiais e/ou equipamentos: até ____ (_________) dias úteis, contados a partir 

do envio do Pedido de Compra/ Serviço.  

 

Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 

 

___________________, de ____ de ___________________ de 20__. 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura e Identificação do Representante legal da Licitante  
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Anexo 6 – Declaração de superveniência de fatos impeditivos 

 

[Papel Timbrado da Empresa] 

 

Edital nº _____/2022 

 

_____________________________________________, inscrito do CNPJ nº_____  , por         

intermédio         de         seu         representante legal o (a) Sr. (a)  ________________________________, 

portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________________  e do CPF nº  ________________, 

DECLARA, que se obriga a manter, durante todo o período da contratação, objeto desta licitação, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para participação neste certame, e de que mantém 

íntegra a sua idoneidade perante os órgãos das Administrações Públicas Federal, Estadual e Municipal. 

 

_____________________ 

                 Data 

 

 

___________________________________ 

[Assinatura do Representante Legal] 
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Anexo 7 – Declaração de Idoneidade 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 A (O) (RAZÃO SOCIAL), localizada(o) na(o) (ENDEREÇO COMPLETO) – (BAIRRO) – (CIDADE) 

– (ESTADO), devidamente inscrita(o) sob o CNPJ nº (ESPECIFICAR), com vistas ao credenciamento 

junto a FAPUR para a(o) XXXXXX (objeto da licitação), DECLARA, por meio de seu representante 

legal, sob as penas da lei, que a referida empresa não está cumprindo penalidade de inidoneidade, 

suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública. 

 

 

 

Seropédica, ___ de __________ de 20____ 

 

 

 

 

___________________________________ 

(Nome Representante Legal) 

CPF nº (especificar) 
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Anexo 8 – Declaração de elaboração independente de proposta 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

_ (identificação completa do Representante legal) _, como representante devidamente constituído de 

__(razão social e CNPJ) __ doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 7.4.2 do 

Edital de LICITAÇÃO Nº _____/20__, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da LICITAÇÃO Nº _____/20__ foi elaborada de maneira 

independente pela Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

LICITAÇÃO Nº _____/20__, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da LICITAÇÃO Nº _____/20__ não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da LICITAÇÃO 

Nº _____/20__, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da LICITAÇÃO Nº _____/2024 quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da LICITAÇÃO Nº _____/2024 não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da LICITAÇÃO Nº _____/2024 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da LICITAÇÃO Nº _____/2024 não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

da FAPUR antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

(Local), ________ de ________________ de 20____. 

 

_____________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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